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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 187/2024
Referência: 2687110/2024

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino,
Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 188/2024
Referência: 2683950/2024
Interessado: KEVIN WILLIAN TEIXEIRA FELIPE

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Kevin Willian Teixeira Felipe, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Kevin Willian Teixeira Felipe. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 189/2024
Referência: 2681355/2024
Interessado: BRUNO RODRIGUES DE OLIVEIRA,MINERACAO TABOCA S A

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Bruno Rodrigues De Oliveira,mineracao Taboca S A, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Bruno Rodrigues De Oliveira,mineracao Taboca S A. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente),
Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 190/2024
Referência: 2685505/2024
Interessado: CONSTRUTORA ALCANCE LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Alcance Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Construtora Alcance Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 191/2024
Referência: 2685808/2024
Interessado: K M DINIZ

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica K M Diniz, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a)
interessado(a) K M Diniz. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 192/2024
Referência: 2685817/2024
Interessado: ABEX SERVICOS DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EIRELI,WAGNER ORNELLAS DA SILVA

CORRÊA LOPES

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Abex Servicos De Consultoria Em Gestao Empresarial
Eireli,wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a)
interessado(a) Abex Servicos De Consultoria Em Gestao Empresarial Eireli,wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino,
Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 193/2024
Referência: 2681832/2024
Interessado: CLEYDSON ROMEU SILVA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Cleydson Romeu Silva De Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Cleydson Romeu Silva De Oliveira. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael
Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 194/2024
Referência: 2685664/2024
Interessado: CONSTRUTORA ETAM LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Etam Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Construtora Etam Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 195/2024
Referência: 2685873/2024
Interessado: AVELINO CHAVEZ EGUEZ, CTX CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Avelino Chavez Eguez, Ctx Construções Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Avelino Chavez Eguez, Ctx Construções
Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico
Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 196/2024
Referência: 2685927/2024
Interessado: ANNE KAROLINE JACINTO DE CASTRO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Anne Karoline Jacinto De Castro, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Anne Karoline Jacinto De Castro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 197/2024
Referência: 2685654/2024
Interessado: PSM CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Psm Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Psm Construtora Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 198/2024
Referência: 2685784/2024
Interessado: NORTHPAV PAVIMENTACAO E LOCACAO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Northpav Pavimentacao E Locacao Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Northpav Pavimentacao E Locacao Eireli. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 199/2024
Referência: 2685451/2024
Interessado: ELETROCONTROLE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Eletrocontrole Engenharia Comercio E Representacao Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Eletrocontrole Engenharia Comercio E Representacao Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael
Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 200/2024
Referência: 2685804/2024
Interessado: FIRME ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Firme Engenharia E Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Firme Engenharia E Construcao Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 201/2024
Referência: 2685057/2024
Interessado: EDSON APARECIDO DA SILVA JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Edson Aparecido Da Silva Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Edson Aparecido Da Silva Junior. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 202/2024
Referência: 2681727/2024
Interessado: NATILIANE DE JESUS SOUSA SOARES

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Natiliane De Jesus Sousa Soares, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Natiliane De Jesus Sousa Soares. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 203/2024
Referência: 2686131/2024
Interessado: SOLTEC INSPECOES E SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA,VALDENILSON LUIZ DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Soltec Inspecoes E Servicos De Construcao Ltda,valdenilson Luiz
Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Soltec Inspecoes
E Servicos De Construcao Ltda,valdenilson Luiz Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 204/2024
Referência: 2682460/2024
Interessado: EXPRESS REFRIGERACAO E MANUTENCAO LTDA,GUILHERME TERUYA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Express Refrigeracao E Manutencao Ltda,guilherme Teruya,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Express Refrigeracao E
Manutencao Ltda,guilherme Teruya. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 205/2024
Referência: 2677681/2023
Interessado: REFINARIA DE MANAUS S.A.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Refinaria De Manaus S.a., considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Refinaria De Manaus S.a.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 206/2024
Referência: 2685779/2024
Interessado: LUIZ ARNALDO GALVAO MAIO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Luiz Arnaldo Galvao Maio, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Luiz Arnaldo Galvao Maio. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 207/2024
Referência: 2686163/2024
Interessado: VICTOR ROGERIO NORONHA BASTOS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Victor Rogerio Noronha Bastos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Victor Rogerio Noronha Bastos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 208/2024
Referência: 2686118/2024
Interessado: A F DE ALMEIDA LEITE

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A F De Almeida Leite, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) A F De Almeida Leite. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 209/2024
Referência: 2686162/2024
Interessado: P1 CONSTRUTORA LTDA 

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica P1 Construtora Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
P1 Construtora Ltda . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 19/08/2024, às 15:16.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 0Y2ZZ
Página 23/46

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 19/08/2024, às 15:16.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 210/2024
Referência: 2686160/2024
Interessado: CONSTRUTORA PHX LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Phx Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Construtora Phx Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 211/2024
Referência: 2685000/2024
Interessado: SETE MULTISSERVICOS DE APOIO A GESTAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Sete Multisservicos De Apoio A Gestao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Sete Multisservicos De Apoio A Gestao Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente),
Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 212/2024
Referência: 2686019/2024
Interessado: WDL INSTALACAO E MANUTENCAO DE PECAS AUTOMOTIVA LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Wdl Instalacao E Manutencao De Pecas Automotiva Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Wdl Instalacao E Manutencao De Pecas Automotiva
Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico
Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 213/2024
Referência: 2686063/2024
Interessado: RF SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Rf Servicos De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Rf Servicos De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 214/2024
Referência: 2685839/2024
Interessado: CLIMATEC ENGENHARIA TÉRMICA LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Climatec Engenharia Térmica Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Climatec Engenharia Térmica Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 215/2024
Referência: 2686648/2024
Interessado: I.S ENGECLIM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica I.s Engeclim Servicos De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) I.s Engeclim Servicos De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 216/2024
Referência: 2686609/2024
Interessado: TORRES CONSULTORIA EMPRESARIAL E ENGENHARIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Torres Consultoria Empresarial E Engenharia Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Torres Consultoria Empresarial E Engenharia Eireli. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael
Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 19/08/2024, às 15:16.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: Ddcc6
Página 30/46

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 19/08/2024, às 15:16.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 217/2024
Referência: 2683590/2024
Interessado: JACKSON DOS SANTOS RAMOS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Jackson Dos Santos Ramos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Jackson Dos Santos Ramos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De
Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 218/2024
Referência: 2671626/2023 - Auto: 62314/2023
Interessado: INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Indra Comercio De Maquinas E Motores Ltda, Considerando o que prevê a Lei Federal
nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei
nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)."
"Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194,
de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais." Considerando os artigos 2º, 3ºe 27º, todos da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a
saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para
execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade. Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se
aplica ao vínculo de profissional, tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou
função técnica que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. " (...) "Art. 27. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada
antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. § 1º
No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até 10 (dez) dias após a liberação da ordem de serviço ou após a
assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da atividade. § 2º Quando a
execução da obra ou prestação de serviço for objeto de contrato global, situação em que dados como endereço, valor do contrato e
quantitativos da atividade técnica contratada são identificados por meio de ordem de serviço específica, a ART de obra ou serviço
deverá ser registrada da seguinte forma: a) a ART inicial informará a estimativa dos quantitativos e do valor global do contrato; e,
quando forem citados vários endereços da obra ou serviço, o endereço do contratante; e b) a ART vinculada à ART inicial informará
o endereço da obra ou serviço, os quantitativos e o valor relativo a cada ordem de serviço específica." considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto
de Infração Nº 62314/2023 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA", face
à irregularidade, "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO" seja encaminhado à FISCALICAÇÃO para conhecimento, e
posterior ARQUIVO, considerando o disposto no inciso III do art. 47, da Res. 1008/2004, uma vez identificado erros insanáveis.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Frederico
Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 219/2024
Referência: 2684818/2024
Interessado: DANIEL NAZARÉ CORRÊA

EMENTA: Indefere O Profissional, Eng. Mecânico DANIEL NAZARÉ CORRÊA, solicita a Interrupção de registro profissional, sendo
necessário o cumprimento das exigências previstas em Lei para a efetivação do atendimento ao pleito, com base nos artigos 30 e 31
da Resolução nº 1.007/03 do Confea.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Afonso Ferreira Bernardes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Daniel Nazaré Corrêa, Considerando a declaração emitida pela contratante COIMPA
INDUSTRIAL LTDA, declara que o profissional Eng. Mec. DANIEL NAZARE CORREA, exerce atualmente a função de TÉCNICO DE
MANUTENÇÃO, desempenhando as seguintes atividades: "Executa com autonomia manutenções preventivas, preditivas, corretivas
e programadas em todas as máquinas, equipamentos ou instalações, operando equipamentos manuais, motorizados ou
Automatizados, reparando e substituindo peças, fazendo ajustes e regulagens, utilizando ferramentas e instrumentos de medição e
controle, seguindo especificações, desenhos, documentos técnicos, normas regulamentadoras (NR), notas técnicas (ABNT), visando
o adequado funcionamento das operações. - Executa manutenções em sistemas de tubulações hidráulicas e hidro sanitárias em
geral. Executa serviços de solda elétrica, oxiacetileno, PP e PVC. - Executa inspeções periódicas e serviços de conservação,
limpando, engraxando, lubrificando e verificando peças, avaliando condições de funcionamento e desempenho de máquinas e
equipamentos. - Monta novos dispositivos, adaptando os equipamentos para um melhor aproveitamento dos mesmos; instala e testa
equipamentos e maquinários novos e revisados; confecciona e repara elementos de máquinas tais como peças e acessórios pelo
processo de usinagem mecânica. - Realiza leitura e interpretação de desenhos mecânicos, pneumáticos, hidráulicos. Faz
apontamentos e fecha Ordens de Serviços através de sistema integrado. - Acompanha os operadores de máquinas na conclusão de
um processo de manutenção, visando sua validação; orienta treinamentos operacionais para novos colaboradores. - Executa
atividades de mecânica definidas pela Engenharia na implantação de novas máquinas, equipamentos e instalações, fabricando
peças, componentes e dispositivos, suportes, tubulações, montagens, instalações, conexões e interligações. - Participa da análise de
falhas e defeitos nas ocorrências de manutenção corretiva, contribuindo com informações e sugestões para as adequações
necessárias, de forma que se evitem novas paradas não-planejadas. - Participa da elaboração dos planos e programas de
manutenção preventiva, revisando-os junto com a gestor e programador sempre que necessário. " Considerando que, de acordo
com informações verificadas no DOCUMENTO encaminhado as atribuições da função de TÉCNICO DE MANUTENÇÃO são afetas
às formações profissionais abrangidas pelo sistema CONFEA/CREA, ou seja, atividades técnicas. Art. 1º - Para efeito de fiscalização
do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em
nível médio, ficam designadas as seguintes atividades: Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; Atividade 02 -
Estudo, planejamento, projeto e especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; Atividade 04 - Assistência,
assessoria e consultoria; Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento,
laudo e parecer técnico; Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise,
experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; Atividade 09 - Elaboração de orçamento; Atividade 10 - Padronização,
mensuração e controle de qualidade; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização de obra e
serviço técnico; Atividade 13 - Produção técnica e especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; Atividade 18 -
Execução de desenho técnico. Considerando o Art. 12º da Resolução 218/73 do Confea, cujo qual discrimina as atividades
profissionais do ENGENHEIRO MECÂNICO, a saber: Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO Mecânico ou ao ENGENHEIRO
MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS
ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta
Resolução, referentes a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e
eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e
de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos. Considerando ainda manifestação 002/2024, quanto a ocupar cargo de nível
técnico é expresso: "...declaramos não haver nenhuma objeção em o(a) requerente exercer função em nível inferior à sua formação
como Engenheiro Mecânico, desde que as atividades inerentes ao cargo sejam compatíveis com suas atribuições como tal, vez que,
a priori, entendemos, ficar a critério da Instituição/Orgão, responsável pela seleção, a definição de qual(is) o(s) perfil(s)
profissional(is) que necessita para o desempenho das atividades do cargo/função ofertado. Entretanto, ressaltamos que a
nomenclatura/definição do cargo/função que o profissional ocupará, quer seja analista, técnico ou qualquer outra, não inviabilizará o
pagamento do salário mínimo profissional, conforme Lei Federal nº 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966, haja vista que esta é bem
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

nítida, em seu Art. 1º, ao citar que o salário mínimo é devido aos diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas
Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária, independente de sua função na organização, ou
seja, se caso houver a aceitação da apresentação do diploma de nível superior no ato da investidura no cargo, a instituição será
obrigada a efetuar o pagamento do piso salarial em referência. " considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que considerando o Parecer Técnico exarado pela Assessoria deste
Regional, bem como a fundamentação legal pertinente, VOTO para que seja INDEFERIDO o requerimento de Interrupção de
Registro do (a) profissional, Eng. Mecânico DANIEL NAZARÉ CORRÊA, por não se enquadrar no o inciso II do art. 30 da Resolução
nº 1.007/2003, a saber:"Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua
profissão e que atenda às seguintes condições: II - Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou
para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea.".
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Frederico
Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Renato De Sousa, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 220/2024
Referência: 2616336/2020 - Auto: 45928/2020
Interessado: R L A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal R L A Instalação E Manutenção De Sistemas De Refrigeração Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/11/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 45928/2020 do(a) interessado(a) R L A Instalação E Manutenção De Sistemas De Refrigeração Ltda. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael
Pereira Rocha (suplente), Renato De Sousa, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 221/2024
Referência: 2660090/2023 - Auto: 57995/2023
Interessado: KATIA IBERNOM MARTINS PIRES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Katia Ibernom Martins Pires, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/11/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
57995/2023 do(a) interessado(a) Katia Ibernom Martins Pires. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Renato De Sousa,
Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 222/2024
Referência: 2662145/2023 - Auto: 58708/2023
Interessado: NUNO MICHELL MACEDO DE CASTRO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Nuno Michell Macedo De Castro, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/11/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 58708/2023 do(a) interessado(a) Nuno Michell Macedo De Castro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente),
Renato De Sousa, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 223/2024
Referência: 2663190/2023 - Auto: 59080/2023
Interessado: CARDOSO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE EXTINTORES DE INCENDIO EIRELI - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Cardoso Industria, Comercio E Servicos De Extintores De Incendio Eireli - Epp,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
28/11/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 59080/2023 do(a) interessado(a) Cardoso Industria, Comercio E Servicos De Extintores De Incendio
Eireli - Epp. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) -
Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Renato De Sousa, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 224/2024
Referência: 2670377/2023 - Auto: 61783/2023
Interessado: AZEVEDO MANUTENCOES E INSTALACOES

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Azevedo Manutencoes E Instalacoes, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/11/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 61783/2023 do(a) interessado(a) Azevedo Manutencoes E Instalacoes. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente),
Renato De Sousa, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 225/2024
Referência: 2666585/2023 - Auto: 60276/2023
Interessado: ANTONELLY CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Antonelly Construcoes E Servicos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO COM REDUÇÃO DA MULTA
considerando que a empresa solucionou o fato gerador, apresentado Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente a
elaboração de projetos básico e executivo de engenharia e execução da obra de construção da Instalação Portuária Pública de
Pequeno Porte IP4, do município de Envira/AM. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Renato De Sousa,
Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 226/2024
Referência: 2674908/2023 - Auto: 63605/2023
Interessado: L F INOX INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal L F Inox Industria, Comercio, Importacao E Exportacao Ltda, Conforme parcer técnico.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 63605/2023, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "L F INOX INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA"", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", devendo a
autuada sanar o fato gerador, como ainda, efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da falta de regularização, corrigida na
forma da Lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) -
Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Renato De Sousa, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 227/2024
Referência: 2673899/2023
Interessado: DAY CONSTRUCOES LTDA - EPP

EMENTA: Defere Requerimento de pessoa jurídica DAY CONSTRUCOES LTDA - EPP, CNPJ Nº 21.235.575/0001-63, no qual
solicita a interrupção do seu registro no CREA/AM.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro de empresa Day Construcoes Ltda - Epp, Conforme parecer técnico. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a)
interrupção de registro de empresa do(a) interessado(a) Day Construcoes Ltda - Epp. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha
(suplente), Renato De Sousa, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 228/2024
Referência: 2676892/2023
Interessado: QUALIDADOS CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

EMENTA: Defere requerimento formalizado pela pessoa jurídica QUALIDADOS CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, CNPJ Nº
96.827.886/0001-10, no qual solicita a interrupção do seu registro no CREA/AM.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro de empresa Qualidados Consultoria E Sistemas Ltda, Conforme paracer técnico. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento
do(a) interrupção de registro de empresa do(a) interessado(a) Qualidados Consultoria E Sistemas Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael
Pereira Rocha (suplente), Renato De Sousa, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 229/2024
Referência: 2682945/2024 - Auto: 66859/2024
Interessado: G. R. E. S IMPERIO DO MAUA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Renato De Sousa, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal G. R. E. S Imperio Do Maua, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração Nº
66859/2024 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "G. R. E. S IMPERIO DO MAUA", face à irregularidade, "EXERCÍCIO ILEGAL
DA PROFISSÃO -PESSOA JURÍDICA/ LEIGA", considerando o disposto no inciso III do art. 47, da Res. 1008/2004, uma vez
identificado erros insanáveis. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (4) - Frederico Nicolau Cesarino, Rafael Pereira Rocha (suplente), Renato De Sousa, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2024 - Reunião CEMM - 09/04/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 230/2024
Referência: 2681011/2024
Interessado: ALAN SOUZA LIMA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Alan Souza Lima, Considerando os artigos 1º e 2º da Lei nº
6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)";
"Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia". Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que
define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectiva atividade." Considerando o disposto nos artigos 2º e parágrafos 1º e 2º; 3º e parágrafo único e 9º, da
Resolução nº 1.050 do Confea, de 13 de dezembro de 2013, a qual "Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de
Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e dá outras providências", senão
vejamos: "Art. 2º A regularização da obra ou serviço concluído deve ser requerida no Crea em cuja circunscrição foi desenvolvida a
atividade pelo profissional que executou a obra ou prestou o serviço, instruída com cópia dos seguintes documentos: I - formulário da
ART devidamente preenchido; II - documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou
prestação do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como trabalhos
técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou documento equivalente; e III -
comprovante de pagamento do valor correspondente à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído. § 1º
Mediante justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do profissional declaração do contratante,
desde que baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. § 2º A falta de visto do
profissional no Crea em cuja circunscrição a atividade foi desenvolvida não impede a regularização da obra ou serviço, desde que a
situação do profissional seja previamente regularizada." "Art. 3° O requerimento de regularização da obra ou serviço será analisado
para verificação da documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da legislação em
vigor à época de sua execução, e após a verificação pelo Crea da existência de obra ou serviço concluído. Paragrafo único.
Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos para averiguar as informações
apresentadas." Considerando o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que OPINA para que seja DEFERIDO o requerimento de
Registro de ART Fora de Época do(a) profissional, Eng. Mec. ALAN SOUZA LIMA, referente ao Objeto do CONTRATO Nº 402157
de 07/04/2022, celebrado entre a contratante SV INSTALAÇÕES LTDA (CNPJ: 84.089.358/0001-22) e a empresa contratada EFIRE
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE CONTRA INCENDIO LTDA (CNPJ: 09.392.548/0001-07), na condição de Responsável
Técnico, nos termos constituídos. Obs.: Para fins de emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT), o conteúdo do Atestado deverá
obedecer ao que está previsto na Resolução Nº 1137/2023 do Confea, em seu Anexo IV - Dados Mínimos do Atestado para Registro
no CREA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Alan Souza Lima. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Frederico Nicolau Cesarino,
Rafael Pereira Rocha (suplente), Renato De Sousa, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de abril de 2024.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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Engenheiro Mecânico Jose Josimar Soares

Coordenador(a) da Reunião
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